
PORTARIA Nº   2.554  /2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
32.826/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO aos servidores mencionados, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATR. SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR
DE PROC. Nº

1075701 ANDREIA DAN 
Psicólogo, Classe de 

Subsídio GEA, Nível II SEMUS N 17/11/2023 79657/2023 

2706501 MOACIR JOVINO
 DA SILVA FILHO 

Ajudante Geral, Classe de
Subsídio GOA, Níve II 

SEMDES T 26/09/2022 60409/2022 

23329701 JOSÉ CLÓVIS NASCIMENTO 
Auxiliar de Obras e Serviços
Públicos, Classe de  Subsídio

GOA, Nível I 
SEMUS H 21/06/2022 36942/2022 

23330901 LUIZ CLÁUDIO FRANCA 
Auxiliar de Obras e Serviços
Públicos, Classe de  Subsídio

GOA, Nível I 
SEMUS H 22/06/2022 37224/2022 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de dezembro de 2023.
 

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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